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ERRATA 001/2024 - RELATIVA AO EDITAL N° 001/2024 DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE ACS E ACES EM PARINTINS-AM. 

 

A COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AGENTES 

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE ENDEMIAS DO MUNICÍPIO DE 

PARINTINS-AM, Instituída pela Portaria Nº 11/2023-SEMAD-PMP, no uso de suas atribuições 

legais, considerando os equívocos de digitação cometidos no Edital nº 01/2024, relativo ao Item 

5 - Disposição das vagas, sub item 5.2, Item 7.0 - Da Lotação, sub item 7.5   e anexo V,  que trata 

sobre a Declaração de Residência do candidato da zona urbana e rural. TORNA pública a presente 

ERRATA, para que sejam sanadas as falhas subsistentes no documento em voga.  

1. Item 5. Sub item 5.2. Quanto ao Código do Cargo, ONDE SE LÊ:  

02 gente Comunitário de Saúde ACS- urbano e 03 Agente Comunitário de Saúde – rural. 

LEIA-SE:  

003 Agente Comunitário de Saúde ACS-Urbano urbano e 004 Agente Comunitário de Saúde - 

rural. 

 

03 Quanto ao anexo V, Declaração de Residência do candidato da zona urbana. ONDE SE 

LÊ: 

Eu, (nome do candidato)  

 

LEIA-SE:  

Eu, (nome do proprietário) 

 

04 Quanto ao anexo V, Declaração de Residência do candidato da zona rural. ONDE SE LÊ: 

Eu, (nome do candidato)  

 

LEIA-SE:  

Eu, (nome do Presidente) 

 

05 Quanto ao Item 7 – Sub item 7.5 Da Lotação: ONDE SE LÊ: 

No ato da inscrição o candidato deverá indicar expressamente para qual UBS e comunidade 

pretende concorrer. 

LEIA-SE:  

No ato da inscrição, o candidato ao cargo de Agente Comunitário de Saúde rural, deverá indicar 

expressamente na ficha de inscrição, para qual comunidade pretende concorrer. 
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Permanecem inalterados os demais termos do edital n°. 01/2024 do processo seletivo simplificado 

para contratação de ACS E ACES em Parintins-am. 

 

Parintins, 15 de fevereiro de 2024. 

 

Daizes Caldeira Pimentel 

Presidente da Comissão do Processo Seletivo 

Portaria nº 11/2023-SEMAD-PMP 

 

 


